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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA NÚMERO 15/2024 

Em 15/10/2024 

Ata da REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO do 

Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré-SUMPREV, realizada aos quinze 

dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, com início às oito e trinta horas, na 

sala de reuniões da sede do SUMPREV. Presentes os Conselheiros Administrativos: 

Andréa Marques Silva, Eduardo José Moreira, Jaci do Nascimento Monteiro Batista, 

Marcelo Alves Pereira, Márcia Regina Dédalo R. de Freitas, Maria Aparecida Costa 

Oliveira, Amilton Hoffmann, Eliane Jorge Rodrigues Bezerra e Maria de Lourdes Zague. 

Constando a ausência da conselheira, Fabiane Barbosa F. Batista. Presente também a 

Superintendente Previdenciária Maria Elisabete Antunes, o Gerente de Benefício, Dr. 

Fábio Gonçalves da Costa. Aberta a reunião, foi lida e aprovada a Ata da Reunião 

Ordinária do Conselho Administrativo nº 13, de 30/09/2024. Após, houve a deliberação 

com base nos respectivos pareceres jurídicos, dos seguintes processos de aposentadorias: 

PMS nº 14.946/2024 - Claudio Tosador - Concede Aposentadoria Voluntária por Idade 

e Tempo de Contribuição, nos termos do art. 16º da Lei Municipal nº 6.449/20 e PMS nº 

19.494/2024– Luiz Carlos Rodrigues - Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 

Tempo de Contribuição, nos termos do art. 16º da Lei Municipal nº 6.449/20. Em 

continuidade a pauta foi apresentado o PMS nº 22.623/2024, que trata da reestruturação 

do sítio oficial do SUMPREV. Considerando MI nº 77/2024, que propõe as alterações no 

sitio oficial do SUMPREV, para atender a demanda do Conselho Administrativo, a 

implantação do Pró-Gestão e a Lei de Acesso a Informação (Lei Federal nº 12.527/2011), 

o Conselho Administrativo deliberou pela concordância das alterações propostas, 

sugerindo também a inclusão de links para a Ouvidoria e para a solicitação de informação 

via Acesso a Informação, através do Portal de Transparência da Prefeitura, além da 

Calculadora de Simulação de Aposentadoria e Pensões, atualização de cadastro dos 

servidores e uma relação de perguntas e respostas. O Conselho Administrativo solicitou 

também, a contratação de empresa de publicidade institucional com o foco de apresentar 

e divulgar o SUMPREV aos servidores, de uma forma mais didática. Com relação ao 

Processo SNC 318/2019- Contratação de empresa para prestação de serviços de 

consultoria técnica especializada em RPPS Municipal, foi deliberado a separação do 

objeto em dois objetos e modalidades diferentes de contratação: primeiro objeto: 

Assessoria Jurídica, por Inexigibilidade de Contratação  por notória especialização e o 

segundo objeto: Assessoria ao Pró-Gestão e Cursos para aperfeiçoamento e capacitação 

dos membros dos Conselhos, Dirigentes e servidores pela modalidade de Concorrência 

de Técnica e Preço. Como a Consultoria Jurídica é imprescindível ao andamento e 

continuidade das ações do SUMPREV e considerando que o Contrato atual é regido pela 

Lei 8.666/93 e em seu Art. 57, § 4º prevê a possibilidade de renovação por mais 12 meses, 

em regime de exceção, o Conselho deliberou a prorrogação do atual contrato, com 

cláusula, que ao findar os novos processos de contratação, poderá rescindir-se a 

prorrogação do contrato. Ainda, em continuidade às discussões de assuntos gerais, 

decidiu-se suspender a realização da Semana Previdenciária em função de não ter 

conseguido um local adequado nas datas pretendidas. Ficando a realização da Semana 

Previdenciária para o ano de 2025, se possível conjuntamente com a SIPAT. Encerrada a 

reunião, e para que conste, eu, Jaci do Nascimento Monteiro Batista, que secretariei os 

trabalhos, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, vai por mim assinada, e pelos 

demais presentes. Sumaré, 15 de outubro de 2024. Conselheiros Administrativo e 

Presidente: 
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Nada mais havendo a tratar, foram presentes:  

 

Andréa Marques Silva  

 

Eduardo José Moreira 

 

Jaci do Nascimento Monteiro Batista 

 

Marcelo Alves Pereira 

 

Márcia Regina Dédalo R. de Freitas 

 

Maria Aparecida Costa Oliveira 

 

Maria Elisabete Antunes 

 

Amilton Hoffmann 

 

Eliane Jorge Rodrigues Bezerra. 

 

Maria de Lourdes Zague 

 

 

 

 


